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REPRESENTACA-‘O N" 30 /2017-MP/FCVM

Excelentissimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas.

O Ministério Pablico junto a 9333 Corie de Contas, nos termos da legislagaoff":i

l

vigente, em especial o artigo 288 da Resoiugéo n. 04/2002~TCEIAIVI, vem,

respeitosamente, perante a essa Douta Presidéncia, para propor a presente

*4;

REPRESENTAQAO

contra o Prefeito Municipai de Humaité, Sr. Herivéneo Vieira de Otiveira, em

virtude de supostas Elegaiidades no Pregéo Presencial 11" 06/2017, conforme seré

exposto a seguir.
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DOS FATOS

Esta Procuradoria de Contas tomou ciéncia do Ato de Adjudicagao e do

Despacho de Homologaoao, publicados no Diario Oficial dos Municipios no dia 05 de

abrii de 2017, tendo chamado atengao o valor a ser despendido (R3 1.553.391 ,00).

O objeto consiste na “Contrafagao de empresas especializadas para

execuga'o do servigo de transporte escoiar fluvial e terrestre, durante o ano letivo de

2017, em atendimento da Secretaries Municipal de Educagéo — SEMED”.

Em face disso e considerando a ausénoia de outras informagoes além do

referido Ato e Despacho, foi remetido ao Chefe do Executive municipal o Ofioio

Requisitério n° 275/2017iMP—FCVM, solicitando a apresentagao de documentos e

esclarecimentos acerca do procedimento Iicitatorio em voga, tais como copia do

processo administrative em si, edital de lioitagao, indicaoao do quantitative de alunos

a serem atendidos, com os valores unitarios para cada locaiidade, os trajetos a serem

percorridos, etc.

0 Procurador do Municipio, Sr. Jones Washington de Souza Cruz,

encaminhou a esta Proouradora de Contas o Oficio n° 13/2017 soiicitando

prorrogagao de prazo, o que foi deferido através do Oficio :10 07/2017.

Entretanto, o prazo assinalado transcorreu in albis e, apés consulta a internet,

esta Procuradoria iocaiizou apenas parte da documentaoao necessaria a analise do

procedimento e identificou determinadas faihas, razao pela qual as submete ao crivo

deste Tribunal de Contas, por meio da presente Representaoao, a fim de que seja

exercido seu manus constitucionai de zeiar pela boa administraoao e pela regular

aplicaoao dos recursos pUblicos, corn base no arcabougo juridico abaixo proposto.

DO DIREITO

Prima facie, insta ressaltar que o responsavel deixou de responder aos

questionamentos dessa Case, o que dificulta sobremaneira a analise concomitant

_i‘

por parte deste Tribunal de Contas.
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Compulsando os documentos localizados por este Parquet em consulta a0 ao

Diério Oficial dos Municipios do Amazons/s1 e ao Portai da Transparéncia do

Municipio de Humai’sé2 foram localizados a publicagéo do aviso de licitagéo em

03/02/2017, 0 edital do Pregéo Presencial n0 06/2017, 3 iista dos participantes da

ticitagéo, com os itens em que cada um se sagrou vencedor, a tista dos contratos

firmados com os vencedores e seus respectivos Termos e Aditivos.

Através da documentag‘ao disponibilizada no Portal da Transparéncia daquela

Municipaiidade, depreende—se que os contratos firmados ainda estéo em vigor,

encerrando-se em 31/12/2017 e néo so podem como devem ser objeto de novos

questionamentos por parte desta Corie, concedendo—se o contraditério e a ampla

defesa a0 gestor, sendo necessério que o mesmo comprove documentaimente o que

eventuaimente aiegar.

Passando é: anélise propriamente dita da documentagéo cothida, seréo

expostos 03 items identificados como possivelmente afrontosos a legislagéo.

O primeiro deles diz respeito é realigaoéo de preqéo presencial em

detrimento da forma eletrc‘mica. Explico.

O pregéo, instituido peia Lei 10.520/2002, impos importantes alteraooes na

sistemética da licitagéo busoando, em especiai, a celeridade processual. A partir de 1"

de julho de 2005, quando entrou em vigéncia o Decreto 5.450/2005, essa modatidade

Eicitatdria tornou—se obrigatéria, preferencialmente na forma eletrénica, para todas as

compras e contratagoes de bens e servigos comuns no émbito federal.

Ademais, a teor do § 1° do art. 4" do mencionado Decreto, a admissibilidade

da utiiizagéo do pregéo na forma presencial em detrimento da eletronica ficou adstrita

aos casos de comprovada inviabilidade da utilizaoéo do pregéo eletronico,

devidamente justificada pela autoridade competente.

 

‘ Disponivel em: < http://www.diariomunicipal.com.br/aam/>. Acesso dia 06/ 12/2017. C

2 Dispom’vel em: <http://www.humaita.am.gov.br/site/
2page_id=5>. Acesso dia 14/12/2017.
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No caso do Estado do Amazonas, o Executivo Estadual editou a norma que

regulamenta o Pregao Eletronico na sua esfera, a qua] se consubstancia no Decreto

N° 24.818, de 27 Janeiro de 2005, que foi editado considerando “que a realizagao de

iicitagéo na modalidade pregéo utilizando recurso de tecnologia o‘e informaga'o

propicia maior seguranga, transparéncia, agilidade e amplia a competiga‘o,

contribuindo para a redugéo de gastos o‘a Administragao Publica".

Sendo assim, é notério que devem os entes pi'Jblicos utilizar, como regra, o

pregéo eletrénico, apenas se valendo do pregao presencia! para 03 cases

devidamente justificados e que nao acarretem prejulzo para o erario. Nesses termos,

é vasta a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Uniéo:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Uniéo, reunio‘os em

Sesséo Plenaria, diente das razoes expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representaga‘o, salisfeitos 03 requisilos ole

admissibilidede previslos nos an‘. 235 e 237, inciso Vll, do Regimento

inferno deste Tribunal 0/0 0 art, 113, § 1", da Lei 8666/1993, para, no

merito, considere-la procedente; (...)

9.4 dar ciénoia a Fundagéo Uniselva quanta as seguintes falhas

verifieadas no Pregéo Presencial 10/2013, a serem corrigidas nas

proximas licitagoes com vistas a aquisigéo, com recursos provenienz‘es

ole Administragao Publioa Federal, de equipamentos de informalica e

assemelhados ou de outros bens e servigos comuns:

9.4.1 utilizagao do pregéo presencial, sem justificativa plausivel da

inviabilidade da adogéo do pregéo eletronico, em afronta ao

comando do art. 4°, § 1", do Decreto 5.450/2005 e a jurisprudéncia

do TCU (Aoérdaos 1.455/2011—TCU—Plenério, 1.631/2011-TCU-

Plenan'o, 137/2010—TCU—1a Ca‘mara, 1.597/2010-TCU~Plenério,

2.314/2010-TCU~Plenario, 2.368/2010—TCU-Plenario, 2.807/2009vTCU-

2a Cémara, 2.194/2009-‘1'0U—2a (Samara, 988/2008-TCU—Plenério,

2.901/2007r’—TCU»1a Cémara, 3. O35/2013-TCU—Plenério, 2301/2013-

TCU—Plenério, 1.515/2011—TCU—Plenario, dentre outros); (...).

TCU - ACORD/“lo N° 1730/2014 - Plenério — Reiator Ministro

Raimundo Carreiro — Data da Sesséo: 2/7/2014.

A Prefeitura Municipal de Humaité vem se utilizando da legisiagéo federal

para sustentar a base dos pregoes que realiza, mas procedeu de forma diferente ao

regramento normativo, pois utilizou do pregéo sob a forma presencial, quando deveria

ter se valido da forma eletronica, o que val de encontro com a jurisprudéncia do TCU

e com o proprio Decreto N" 24.818, de 27 Janeiro de 2005, principaimente porque nao

eiencou justificativa/estudo que asseverasse a necessidade de afastar a for a

eletronlca.
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Assim, considerando a auséncia de justificativa e demonstragéo dos motivos

da reaiizagéo do pregéo sob a forma presenciai em detrimento do pregéo sobre a

forma eletronica, Gabe a esta Corte reconhecer a incorregéo cometida e decretar o

néo preenchimento dos comandos legais e jurisprudenciais do Pregéo Presenciai :1"

06/2017.

0 segundo item a ser objeto de restrigéo refere-se é auséncia de

encaminhamento a este Tribunal de Contang processo administrative que deu

origem é licitagéo (processo administrativo n° 160/2017, de acordo com as

informaooes retiradas do proprio editai), com os itens exigidos no art. 3° da Lei n°

10.520/02, a saber:

Ari. 3° A fase preparatdria do pregéo observaré o seguinte:

i — a autoridade competente justificaré a neoessidade de oontraiagéo e

definiré o objero do certame, as exigencies do habiiitagéo, os oritérios

de aceitagéo das propostas, as sangoes por inadimpiemento e as

ciéusuias do oontrato, inclusive com fixagé‘o dos prazos para

forneoimento;

ii - a definigéo do objeto deveré ser precise, suficiente e ciara, vedadas

especificagoes que, por excessivas, irrelevantes ou desneoessa’rias,

iimitem a competigéo;

iii — dos autos do prooedimento constaréo a justificativa das definigoes

referidas no inciso i desie artigo e 03 indispenséveis eiementos

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orgamento,

eiaborado peio orgéo ou entidade promotora da iicitagéo, dos bens ou

servigos a serem iicitados; e

i V - a autoridade competente designaré, dentre os servidores do orgéo

ou eniidade promoters da iioitagéo, o pregoeiro e respective equipe de

apoio, ouja atribuigéo inciui, dentre outras, o recebimento das

proposz‘as e iances, a ana’ifse de sua aceitabiiidade e sua oiassificagéo,

bem como a habiiitagéo e a adjudicagéo do objeto do cedame ao

iicitante vencedor.

Dessa feita, considerando néo dispor do instrumento preparatorio, restam

ausentes a justificativa para realizagéo da Iicitagéo nos moldes em que foi concebida,

com comprovagéo do totai de aiunos beneficiados peias oontratagoes, as disténcias

entre os trajetos a serem percorridos, a estimativa de preoos, cépia da publicaoéo da

portaria de designagéo do pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, etc.

Outrossim. também néo foi Iocalizado Parecer Juridico anaiisando a minute

do editai da iicitagéo, conforme determine a Lei n° 8666/93 (art. 38, parégrafo Unico)
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cuja inexisténcia pode tornar sem efeito a licitagao realizada, caso se verifique que o

procedimento foi autorizado sem haver a devida analise e sem qualquer verificaoao

da Lei de regéncia do Pregao, ante a auséncia de pressupostos objetivos de regéncia

da matéria imposto no artigo supracitado.

Outro ponto que indica a auséncia de zeio do gestor em conferir a maior

publicidade e transparéncia possivel a0 certame pode ser faciimente percebido do

Aviso de Licitagao publioado no Diario Oficiai dos Municipios (em 03/02/2017) que

segue, em anexo a esta pega vestibular.

isto porque o extrato da Iicitacéo esta demasiadgmente resumido, sequer

constando na pubiicagao o valor orgado pela Administragao para os servigos a serem

contratados, o que impoe aos licitantes que, pretendendo concorrer, dirijamwse até o

respectivo Municipio para ter acesso a essa informagéo, por meio da obtengao do

instrumento convocatério (uma vez que também nao ha indicagao de que houve o

oferecimento por meio da internet).

Na verdade, sequer se evidenciou quais eram os trajetos a serem percorridos

(com as respectivas quiiometragens a serem cumpridas) e a quantidade de aiunos

que deveria ser atendida, sendo tudo ocultado dos potenciais interessados,

Tais atos beiram, no minimo, a irrazoabitidade e dificultam a participagao e a

concorréncia de empresas que, sem saber 0 real valor praticado no Pregao

Presencial e quais os trajetos e quantidade de alunos, desistem da disputa por néo

terem aoesso nem mesmo aos valores dos tramites internos da Administragao, sem

que necessitem se deslocar ao Municipio para obtenoao do Editai.

Corn isto, criaram-se medidas restritivas de competitividade que, por obvio,

contrariam as diretrizes da Lei de Licitagoes e Contratos Administrativos ao impor

obstaculos indevidos aos mais diversos fornecedores/prestadores de servioos ante a

publicidade precaria dada a0 aviso do Pregao Presencial n° 06/2017, cabendo, assim,

a esta Colenda Corie resguardar o erario em face da nuiidade, por precariedade d *

publicidade, acima apontada.

, .



Estado do Amazonas

Ministério PLEb/icojumo a0 Tribunal de Contas

 

Procuradora de Con/as Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonga

 

Com relaoao as contratagoes efetivadas, observo que nao consta no Portal da

Transparéncia a cépia dos Termos de Contrato n° 33/2017 e n° 92/2017, no valor de

R$ 17,000,00 e R$ 48.58200, respectlvamente, constando apenas sua descrigao,

assim como nao foi localizado nenhum contrato com 0 Sr. Salus Ribeiro de Melo,

vencedor do item 9, consoante Despacho de Homologagao. Outro item que merece

atengao é o fato dos respectlvos extratos terem sido publicados no Diario Oticial dos

Municipios mais de um més apés sua assinatura.

Alnda, foram feltos aditivos de valor aos Contratos n° 97/2017, 85/2017,

83/2017, 82/2017, 80/2017, 78/2017, 74/2017, 67/2017, 63/2017, 40/2017, 32/2017,

apés 4 meses da assinatura dos contratos originals, sem oonstar a devlda justificativa

para aumento dos valores avengados em tao pouco tempo, mais um fato que merece

objeto de questionamento.

Por flm, resta indicar que, apesar da licitagao em comento estar registrada no

Portal da Transparéncia Municipal indicado alhures, ha varios documentos ausentes,

conforme ja expianado anteriormente, resultando em um Portal desatualizado, o que

implica afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal que impée a liberagao ao pleno

oonhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informagoes

pormenorizadas sobre a exeougao oroamentaria e financeira, em meios eletrc‘micos

de acesso pL'iblico, consoante disposigao do art. 48 desta Lei Complementar.

DO PEDIDO

Diante do exposto, esta representagao objetiva apurar supostas

irregularidades na realizagao do Pregao Presencial n° 06/2017 pela Prefeitura

Municipal de Humaita, motivo pelo qual este orgao ministerial requer a esta Colenda

Code de Contas que:

a) receba a presente representagao, uma vez que foram

atendidos os pressupostos de admissibilidade;
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b) em atengéo aos principios inafastéveis da ampla defesa e do

contraditério, pugna—se, pela notificagéo do responsévei, o

Prefeito de Humaité, Sr. Herivéneo Vieira de Oliveira, para que

apresente razées de defesa, incluindo justificativas e

documentos acerca das impropriedades listadas nessa pega

MINISTERIO PUBLICO JUNTO A0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, Manaus (AM), 19 de dezembro de 2017.

  
FERNANDA CAN EDEVEIGA MENDONQA

Procuradora de Contas

mca
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Documentos anexos:

- Oficio Requisitorio n° 275/2017/MP-FCVM;

— Offcio n° 013/2017~PGM;

- Oficio n° 07/2017/MP—FCVM;

— Aviso de Licitagéo publicado no Diario Oficial dos Municipios do Estado do

Amazonas, n° 1787, de 03 de fevereiro de 2017;

- Documentos retirados do Portal da Transparéncia de Humaité:

— Descrigéo da iicitaoéo;

- Edital do Pregéo Presencial n” 0612017 9 seus anexos;

« Lista dos Participantes;

- Despacho cie homologagéo;

— Listas contendo os valores propostos por cada Eicitante e a indicagéo se foi

vencedor ou perdedor naquele item;

— Listas dos Contratos ceiebrados entre o Municipio de Humaité e 03

participantes do certame que se sagraram vencedores em aigum (ns) item (ns);

- Descrigéo de cada contrato, com seu extrato, o termo propriamente dito e,

caso existente, sens aditivos.

  




